
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0621/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS AO PRESIDENTE DESTA EGRÉGIA CASA DE 

LEIS, Vereador ELIEZER ANTONIO CASALI que promova reunião envolvendo 
Vereadores, representantes da Diretoria do FISAV e do Poder Executivo, tendo como 
tema a realização da Expô/FISAV no ano corrente. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de abril de 2013. 
 
 
OSVALDO CARVALHO  
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista os transtornos gerados pelas mudanças de área, 
investimentos a serem realizados e também as obras de duplicação da Rodovia 
Péricles Beline e os riscos de acidentes de trânsito no local onde foi anunciado que 
abrigará a Expô/Fisav do ano corrente e que estão causando preocupações a este 
Vereador e também a diversos munícipes. 

Considerando que também devemos ressaltar o curto espaço de 
tempo para que haja uma organização do local pela Comissão do FISAV diante da 
falta de infraestrutura. 

Considerando que perante tais fatos torna-se extremamente 
necessário e de bom senso que haja uma reunião envolvendo Vereadores, 
representantes da Diretoria do FISAV e do Poder Executivo, para que possamos 
discutir a realização daquele evento de forma mais elucidativa. 

Considerando que é válido ressaltar que não somos desfavorável 
a realização da Expô/Fisav, entretanto, diante da situação ora narrada achamos 
conveniente e sensato que haja uma decisão conjunta das autoridades envolvidas. 

Considerando que caso seja reconhecida a inviabilidade do 
referido evento iremos propor que o Poder Executivo promova a concessão de 
repasse de subvenção às entidades assistenciais parceiras do FISAV. 

Considerando que o alto valor economizado com a contratação 
de artistas renomados poderia ser destinado para a finalidade apontada no parágrafo 
anterior. 

Desta forma, INDICAMOS AO PRESIDENTE DESTA 
EGRÉGIA CASA DE LEIS, Vereador ELIEZER ANTONIO CASALI que promova 
reunião envolvendo Vereadores, representantes da Diretoria do FISAV e do Poder 
Executivo, tendo como tema a realização da Expô/FISAV no ano corrente. 
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